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LEI Nº 935/1999 

 

 

“Altera dispositivos da Lei 753/96 que cria o Conselho Municipal de Assistência 

Social e dá outras providências”  

 

  A Câmara   Municipal   de   Lajinha,  Minas  

Gerais, pôr seus Vereadores, aprovou  a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O inciso IV do  Artigo. 3º, passa a ter a seguinte redação:  

 

 Art. 3º - ..... 

  I - ... 

  II - ... 

  III - ... 

  IV - ... dos usuários 

a) representante (s) das entidades ou associações comunitárias; 

b) representante (s) dos sindicatos e entidades de trabalhadores; 

c) representante (s) de associações da criança e do adolescente; 

d) representante (s) de associações ; 

 

Art. 2º -  Fica inserido o § 5º ao art. 3º , com a seguinte redação: 

 Art. 3º - ... 

   § 1º- ... 

   § 2º - ... 

   § 3º - ... 

   § 4º - ... 

   § 5º - Os representantes das áreas não governamentais serão 

eleitos por foro próprio, sendo que a eleição da presidência dessas entidades será 

garantida pelos seus membros titulares. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE. (15-

12-1999)  

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

                     Presidente da Câmara  
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 Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 20-12-99, conforme cópia arquivada 

em pasta própria.  

 

 

 

 Lúcia Maria Miguel Morais  

                     At. Legislativo 
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